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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS

 
 
 

Resolução CDE/FCO nº 0018/2020, de 05 de maio de 2020
REVOGA A RESOLUÇÃO Nº 001/2020-CDE/FCO.

O Presidente do Conselho de Desenvolvimento do Estado – CDE, no uso das atribuições
legais, e com fulcro no Decreto nº 8.390/15, art. 5º, II;

Considerando o disposto na Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.798, de 6
de abril de 2020, que instituiu linha especial de crédito com recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento do Norte (FNO), do Nordeste (FNE) e do Centro-Oeste (FCO), destinada a atender aos
setores produtivos, industrial, comercial e de serviços dos Municípios com estado de calamidade pública
reconhecido por ato do Poder Executivo Federal decorrente da emergência de saúde pública de
importância internacional relacionada ao novo Coronavírus (Covid-19);

Considerando o disposto na Portaria nº 926, de 7 de abril de 2020, do Ministério do
Desenvolvimento Regional – MDR;

Considerando os ajustes realizados a Programação Anual de 2020
 
RESOLVE:
Art. 1º  Revogar, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Estado – CDE, a

Resolução nº 001/2020-CDE/FCO, que suspendeu a concessão de financiamentos para capital de giro
dissociado, para empresas de médio e grande porte.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo efeitos a
partir da sua publicação.

 
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO, Goiânia-

GO, aos 05 dias do mês de maio de 2020.
 

Documento assinado eletronicamente por CESAR AUGUSTO DE SOTKEVICIENE MOURA,
Subsecretário (a), em 05/05/2020, às 16:26, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000012869975 e o código CRC 735F0BBA.
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